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  EMENTA: Aprova o parecer da relatora, quanto a solicitação de Registro 

de ART Fora de Época em nome do profissional Newton José 
de Figueiredo Miranda. 

 

 

                                             DECISÃO 

                                 

                     A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 
Extraordinária nº. 021, realizada no dia 13 de dezembro de 2021, por videoconferência, apreciando a 

solicitação de registro de ART fora de época, em nome do profissional Newton José de Figueiredo 

Miranda, protocolada neste Regional sob o nº 200.169.523/2021; considerando que, trata-se da 

solicitação de Registro de Acervo Técnico - RAT, para regularização das Obras ou Serviços de 
Engenharia e Agronomia, concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

referente a execução parcial do contrato de n° 34/2017-MI, cujo objeto: “CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA PARA SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E CONTROLE 
TECNOLÓGICO DA IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DO TRECHO V, EIXO LESTE, DO PROJETO DE 

INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM AS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE 

SETENTRIONAL – PISF”; considerando que, o requerente é Engenheiro Químico e de Segurança do 
Trabalho, com Registro Nacional n° 2514577977 e Registro Regional n° 136458-7/SC, desde 

03/08/2015, diplomado pela Universidade do Sul de Santa Catarina e possui as suas atribuições regidas 

pelo artigo 17 da Resolução n° 218/73 e Artigo 4º da Resolução n° 359/91, ambas do Confea; 

considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro e Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências; considerando a Lei Federal nº 6.496, 

de 07 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na prestação de 

serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Confea, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 

providências; considerando a Resolução do Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, que discrimina 

atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 
considerando a Resolução do Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe sobre a Anotação 

de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências; considerando a 

Resolução do Confea nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que altera o Art. 79 da Resolução nº 1.025, 

de 30 de outubro de 2009, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo 
Técnico Profissional, e dá outras providências; considerando a Decisão Normativa PL-1285/2021 de 

04/08/2021, que conhece o recurso interposto pelo interessado para, no mérito, dar-lhe provimento, 

deferindo o requerimento do registro de ART ao interessado; considerando as “Atividades Técnicas a 
serem anotadas na ART Nº PE20210679336: Coordenação: Laudo: HIGIENE DO TRABALHO – 

PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL; 44.6.1 – DE PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO-AMBIENTE DE 

TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL – PCMAT; Laudo: HIGIENE DO TRABALHO 

Reunião : Extraordinária                Nº: 021/2021 

Decisão  : 158/2021-CEEST/PE 

Item da Pauta : 4.1.1. 

Referência : Protocolo nº 200.169.523/2021 

Interessado : Newton José de Figueiredo Miranda 
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- PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA;  44.3.1 - DO PROGRAMA DE 

PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA; Laudo: HIGIENE DO TRABALHO - CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS NOS LOCAIS DE TRABALHO – LTCAT; 44.4.1 - DE LAUDO DE CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO – LTCAT; Laudo: HIGIENE DO TRABALHO - AVALIAÇÃO DE 

RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO; 44.1.2 - DE ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

(NR15); Laudo: HIGIENE DO TRABALHO - AVALIAÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO; 
44.1.7 - DE ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS (NR16); Laudo: HIGIENE DO TRABALHO - 

MAPA DE RISCOS; 44.2.1 - DE MAPA DE RISCOS; Supervisão: HIGIENE DO TRABALHO - 

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA; 44.3.1 - DO PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA; Supervisão: GESTÃO DA SEGURANÇA DO 

TRABALHO - DIAGNÓSTICOS E POLÍTICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 45.5.1 - DE 

CONFORMIDADE TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO; Supervisão: GESTÃO DA 

SEGURANÇA DO TRABALHO - CONTROLE DE ACIDENTES; 45.3.2 - DE PROJETO DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES; Supervisão: GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO - 

CONTROLE DE ACIDENTES; 45.3.2 - DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES; Supervisão: 

GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO - SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA; 45.1.2 - DE 
SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO; Supervisão: GESTÃO DA 

SEGURANÇA DO TRABALHO - COMUNICAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO; 45.2.1 - DE SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO - 
COMUNICAÇÃO E PROCEDIMENTOS.”; considerando que, o profissional é legalmente habilitado 

para desenvolver as atividades descritas na ART, no que tange aos serviços cabíveis à modalidade de sua 

formação; considerando que, foram apresentados os documentos necessários à análise do processo, 

conforme determina a Resolução nº 1.050/13, do Confea, comprovando a efetiva participação do 
profissional, quer sejam: “I – formulário da ART devidamente preenchido; II – documento hábil que 

comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço, 

indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante 

ou documento equivalente; e,  III – comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de 

requerimento de regularização de obra ou serviço concluído”; considerando que, a ART apresentada 

encontra-se devidamente preenchida conforme Atestado Técnico Parcial emitido pelo Ministério de 
Integração Nacional, correspondente ao período de execução parcial de 20/12/2017 a 31/07/2018, 

assinado pelo Coordenador Geral de Acompanhamento de Obra e Fiscalização Sr. Paulo Roberto Lago 

Pinheiro, referente à execução PARCIAL da obra/serviço que se deseja registrar, que comprova a efetiva 
participação do profissional; considerando que, o profissional possui vínculo junto à empresa contratada 

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A., desde 05/03/2012, contemplando à época da 

execução do serviço/obra, período de 20/12/2017 a 31/07/2018; considerando que, o Atestado 
apresentado para solicitação do registro da ART de n° PE20210678954 referente ao contrato de n° 

34/2017 - MI, ora instruída, é do tipo PARCIAL, e apresenta período de execução parcial de 20/12/2017 

a 31/07/2018 e prazo de vigência do contrato de 14 meses, descreve as atividades executadas como 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO E CONTROLE TECNOLÓGICO EM OBRAS DO TRECHO V, DO PROJETO DE 

INTEGRAÇÃO NACIONAL DO RIO SÃO FRANCISCO COM BACIAS HIDROGRÁFICAS DO 

NORDESTE SETENTRIONAL, de forma específica para o profissional solicitante desta ART, às áreas 
de Saúde e Segurança Ocupacional; considerando que, a Resolução do Confea nº 1.025/09, em seu art. 

57, determina que “é facultado ao profissional requerer o registro e atestado fornecido por pessoa física 

ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos”. E que é 

vedada a emissão de CAT em favor de Pessoa Jurídica; e, considerando por fim o relatório e voto 

fundamentado exarado pela relatora conselheira Eng. Civil/Seg. Trab. Giani de Barros Camara 

Valeriano, que votou pelo acatamento do “Atestado Parcial” ora apresentando, para registro da ART do 
tipo Fora de Época de nº PE20210679336, salientando que o registro da ART é referente ao período de 
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20 de dezembro de 2017 a 31 de julho de 2018, para as atividades elencadas pelo profissional como 

engenheiro de segurança do trabalho integrante da equipe técnica do Consórcio, visto que o mesmo 

comprovou vínculo com a Engevix Engenharia e Projetos S.A. contemplando o período do Atestado. 
Ressaltando que no momento da solicitação da CAT, se houver, deve ser apresentado Atestado contendo 

os dados mínimos, conforme o anexo IV da Resolução 1.025/2009, DECIDIU, por unanimidade, 

aprovar o parecer da relatora, referente a solicitação de Registro de ART Fora de Época em nome do 

profissional Newton José de Figueiredo Miranda, conforme acima descrito. Coordenou a sessão o 

Eng. Civil/Seg. do Trab. Luiz Antônio de Melo, coordenador. Votaram favoravelmente os 

Conselheiros: Ronaldo Borin e Giani de Barros Câmara Valeriano. Não houve votos contrários ou 
abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
    

Recife, 13 de dezembro de 2021. 

 
 

 

Eng. Civil/Seg. do Trab. Luiz Antônio de Melo 

Coordenador da CEEST  
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